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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO 
. > 

A 

DDo.Presidente da Gamara Municipal 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.SQ o incluso Projeto 
de Lei nQ 16/70, q_ue visa autorização legislativa para abertura de Gré 
dito Especial na importân~ia de Cr$ lo000,00 (hum mil cruzeiros) para 

pat;amento de uma reforma do Sino da Matriz NoS. da Conceição de Concei 
ção do Castelo~ 

AQ:en~ejozaptêsento ~~v~s. os meus protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

atenciosamente 

ANTENOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA. MUNICIPAL .DE .. '-cONCEICÃO D.O.· CASTELO 
. . . . . ' ... , . . 

. . . 
P R O iJ E T . () D E L . E :t ., NO· !L6/7Q 

A A ., 

DISPO'.$ SOBRE ABEHTUr<A-- lJE CREPITO 
. . " . . ESPECIAL PARA AJUDA A IGREJA MA..-

·TRIZ E·. Dfi.. OU.TID\S:! PROVIP.tNCIAS i · . 

--- -=-----=- ··- _.;. - - - - - _---..... -/.)-.., ... 

: · LJ · .· · o Prefeito :Municipal de CÓnceiç~o do Castelo,né- Est~de· do Esp_! 
. . . À ' . . 

r.ite Sante; FAÇO SABER que, a- Camara. Munioip&l a.provou e eu. sancione:>" a S,! _ 

guint.e Lei; . · . 

-~t2 !\.~• Fttc~ o Peder }J!xecutive"Mturl.cipal autorizado a a.brir <;:ré.dita msp,2 

cial t:ité a. rlJnp®rtância de Cft$ i•ooo,õo (um tnU cruze1:r0s-) desti-
. - . . . ' . . ' ' ., 

nades ~ ajudar.- a. Igreja Mat~iz de Conceiçao do Çastelo -~ l'efor~ 
ma· d0 sin0 •. 

'' '. ';, . .. . ' ' . ' ' . -~-
·Ar.to 2~,-.: Para fazer f9l.c~: as despe's~s p~evista .no. a~tige ·l~ :PG.)cié-r&i' a Execn 

~i vó Municipai utilizar 9s rGcur$.O~ que dispu$er:.. · 
' ' ' 

\' ... ' . . 
crrtQ 321i!9 Eldta Lei en~rará. em ·vig~r. na data. d.e sÚa í:>Ublic~çâo, regegadas -
- _. · . . . as gisposiçoes em contrario.. . 

. ,# -

ANTENOR HO!JORIO PIZZOL 

Cm~ ~~unicí~aJ de Cgnceiçã-0 da Ciuiel• Prefeito Municipal 
E, .E. SANTO 

- _Aprovado em _µ.~~discussão por . 

. ·'. . :.' ...... :~t:'.k~~~~-~(%-Q--Uri~) 
. ·: ;\_ala das Sessões,..~íY_J/ _ _f_~_f 19.'J..º-

. .kij ~(;'~-~---~t~---·····~ . u RESIOE_NTra-, · 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO ' , 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

, ' #W , 

Tenho a subita honra de encaminhar a apreciaçao desta Egre-
gia câmara Municipal a proposição de Lei, que visa obter autorização Le-.. 
gislativa para dar uma ajuda de CR$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a Igre-
ja Matriz de Conceição do Casteloº ,. 

Como e do conhecimento de diversos Vereadores o sino da: Igr,a 
ja Matriz desta cidade precisou de u.ma reforma, reforma esta que ficou 

A 

mais ou menos na importancia supra-citadaº 
Como a Prefeitura colaborou com outras Igrejas muito justo -

• A /\ ' seria que ela, de acordo com este legislativo, colaborasse tambem com a ,. 
Igreja Matriz do Municipio. 

Tratando-se de mat~ria de alto relêvo à nossa administração; 
para solucionar o problema da Igreja Matriz, estou certo de que Vossas 

~ ,. A 

Senhoriais haverao por bem emprestar o seu valioso e indispens:avel apoio a 
() esta iniciativa. 

A 

Na expectativa que este Projeto seja aceitado pelos Srs. Ve-
readores, e transformado em lei subscreve-me mui, 

Atenciosamente 

i;amm M1mici{!ai d~ C~Jceicão tft Caste!M 
E. E. SANTO 

Prefeito Municipal 

ei~Ji M~niGi~~1 6c C1mceicão ào Castelo 
E. E. SANTO 

À SANÇÃO 

~t~•~SJ~~~~~J~= 
f """""'U 1" R E S 1 O E N T e 



o 

o 

• 
Ji:STADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Cfu4ARA Mtffi'ICIPAt, .DE CONCIBI_ç}\ú DO CASTET:.O· 
~-...,... 

~~~ 
CQ?iU:~ ·nm FIN"J\~Ncr.As 'E -OilÇAHl~}lflrôS (!f' Jti~~,,, ,~ . 
\
~ .P ·,tf~il;;i~};/ç EJ! 

....<~ 1_;::; ~- l. J~·!7i F 

" ~~ -. e:.. S,l,J1•, To _."';-' 

"~;: __ _;;;::;,' 

A Comissão de Finanças e- Orçar.Je..'l.tos da Câmara t:flmio1pa1. de 

Conée.içâo do Caste~o,- examínand<:l o Rrojeto_-de .... tei t.t2 16/70t que dis ... 

pÕe SÔbr'e .ilber~a de ·crédito especial para ajuda ti Igrejá Matriz .e 

.d_~- ou.trns providên<:ias;~ -é de- p_areoer que: o mesmo ieva .ser aprovado• 

SALA DAS .SESSÔES,~ ·14 de dezembro de 1970~ 
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CA.l."IARA mnrr C!PAL DE cormEI ÇAO DO CASTELO 

A Comiss~o de J~stiça ·e R~d~çãó da Câm~& ~u...'licpal de Con~ 

ce:tgaõ do càstelo·,: examinando o Projeto .. de-Lei nQ 16/70., que dispõei 

sÔbre abertura de ·crédit~.espeeial para-ajuda à Igreja. Matriz e dá 
A . ·'# 

outra providenc:tas, e de· parecer que o me~mo deva ser aprovado como 

.t " redigido .• 

SALA DAS SEssOEs., 14 'de dezembro de i970• 
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